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CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE SALGUEIRO

CASA EPITÁCIO ALENCAR
GABINETE DA VEREADORA ELIANE ALVES


INDICAÇÃO Nº _______ 2017
A Vereadora infra-assinada, no uso de suas atribuições legais, após ouvir o douto Plenário, requer a Mesa, na forma Regimental, encaminhar a seguinte INDICAÇÃO ao Poder Executivo Municipal:
- A premente necessidade de fazer gestão eficiente e concreta para viabilizar o funcionamento da Unidade de Pronto Atendimento - UPA 24H de Salgueiro.
JUSTIFICATIVA

Considerando que o município conta com o prédio que foi construído na gestão anterior para funcionar como Unidade de Pronto Atendimento UPA 24h, e passados 10 meses da atual gestão o equipamento de saúde encontra-se em total estado de abandono.
As UPAs 24h fazem parte da Política Nacional de Urgência e Emergência, lançada pelo Ministério da Saúde em 2003, que estrutura e organiza a rede de urgência e emergência no país, com o objetivo de integrar a atenção às urgências.

Funcionam 24 horas por dia, sete dias por semana e podem atender grande parte das urgências e emergências, como pressão e febre altas, hiper e hipoglicemia, fraturas, cortes, infarto e derrame, diminuindo as filas nos prontos-socorros/emergências dos hospitais. A UPA 24h inova ao oferecer estrutura simplificada, com raio-X, eletrocardiografia, pediatria, laboratório de exames e leitos de observação. Nas localidades que contam com o serviço UPA 24h, 97% dos casos são solucionados na própria unidade. Quando o usuário chega às unidades, os médicos prestam socorro imediato, controlando o problema (a urgência) e avaliando a necessidade de mantê-lo em observação por 24 horas ou de encaminhá-lo para um hospital de referência para internamento. 

Em Salgueiro, a UPA 24h vem sanar a necessidade de um atendimento sem agendamento prévio, nos dias e horários em que a Atenção Básica não funciona, desafogando o Hospital Regional Inácio de Sá, que terá condições de melhor atender os pacientes que necessitam de intervenção cirúrgica e internamento. 
Nosso pedido visa também fazer cumprir a função fiscalizadora da Vereadora, assegurado pelo Regimento Interno desta Casa de Leis e pela Lei Orgânica Municipal, bem como, tendo em vista que é de suma importância para dar conhecimento a este Poder Legislativo.
Gabinete da Vereadora, 19 de outubro de 2017.

Eliane Alves

Vereadora
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